
 

 

 

 
 

Portaria nº19 

  

 

Recife, 02 de Agosto de 2020. 

 

A Exma. Srª. Cláudia Sampaio de Andrade Lima, Presidente do ITCBio, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do art. 30 inciso IV do Estatuto do 

ITCBio, Resolve:  

 

Art. 1º Torna sem efeito a Portaria nº 17 que atribuía a função a Sra Polyanna 

de Cássia Cintra Monteiro, CPF/MF Nº 014.043.954-40, Identidade Nº 7226775 

SDS/PE, Residente à Rua Monsenhor Júlio Maria, 255 Madalena, como 

Elaboradora de Projetos. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 


